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LEI N° 8.810, DE 31 DE MARÇO DE 2022.

Autoriza a abertura de crédito especial e 
suplementar ao Orçamento do exercício de 2022.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito adicional especial, no valor global de 
R$ 407.027,06 (quatrocentos e sete mil, vinte e sete reais e seis centavos), com as seguintes 
classificações:

99 - ENCARGOS GERAIS 
99.01 - Encargos Gerais

99.01.28.846.9999.0033 - Manutenção de Imóveis em desuso ou cedidos 
3.4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalações

1138 -Transf. União - Emendas Parlamentares Esp... R$ 407.027,06

Art. 2o Fica aberto ao orçamento de 2022, crédito adicional suplementar,, no valor global 
R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), com a seguinte classificação:

99 - ENCARGOS GERAIS 
99.01 - Encargos Gerais

99.01.28.846.9999.0033 - Manutenção de Imóveis em desuso ou cedidos 
34549/3.4.4.9.0.51.00.00.00 - Obras e Instalações

1138 -Livre................................................................... R$ 180.000,00

Art. 3o Para cobertura dos créditos abertos pelos Art. 1o e 2o serão utilizados o superávit 
financeiro do exercício de 2021 dos seguintes recursos, no valor de R$ 587.027.06 (quinhentos e oitenta 
e sete mil, vinte e sete reais e seis centavos) nos termos do § 1o, inciso I, do Art. 43 da Lei Federal n° 
4.320/1964, conforme demonstrado no Anexo I desta Lei.

I - 1138: Transf. União - Emendas Parlamentares Especiais, no valor de R$ 407.026,06 
(quatrocentos e sete mil, vinte e sete reais e seis centavos); e

II - 0001 - Livre, no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais).

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Gabinete do Prefeito, 31 de março de 2022.
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ANEXO I

Demonstrativo do Superávit Financeiro

RECURSO: 1138 - TRANSE. UNIÃO - EMENDAS PARLAMENTARES ESPECIAIS
DESCRIÇÃO VALOR

ATIVO FINANCEIRO (1)
Saldo Bancário em 31/12/2021

407.027,06
407.027,06

PASSIVO FINANCEIRO (II)
Restos a Pagar Processados 
Restos a Pagar Não Processados 
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

O
SUPERÁVIT FINANCEIRO f III) = f II - ( II ) 407.027,06
VALOR JÁ UTILIZADO (IV)
CRÉDITOS ADICIONAIS EM TRAMITAÇÃO (V)
UTILIZADO NESTE PROJETO fVI) 407.027,06
SALDO FINAL fill) - (TV) - (V) - (VI)

RECURSO: 0001 - LIVRE
DESCRIÇÃO VALOR

ATIVO FINANCEIRO ( I)
Saldo Bancário em 31/12/2021

37.997.240,24
37.997.240,24

PASSIVO FINANCEIRO (II)
Restos a Pagar Processados 
Restos a Pagar Não Processados 
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores

6.060.118,67
785.833,55

5.025.808,53
248.476,59

SUPERÁVIT FINANCEIRO í III ) = f I ) - ( II )c 31.937.121,57
VALOR JÁ UTILIZADO JIV)
CRÉDITOS ADICIONAIS EM TRAMITAÇÃO (V)

1.475.789,93
26.454.871,40

UTILIZADO NESTE PROJETO (VI) 180.000,00
SALDO FINAL (III) - JIV) - fV) - fVI) 3.826.460,24
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